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Decreto
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          DECRETO Nº 041/2022, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
                                         

Dispõe sobre a Exoneração da Secretária de Educação e 
Cultura do Município de São Gabriel e dá outras 
providências.  

 
 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Exonerar a Srª. GRAZIELA DE PAIVA OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de 
Secretária de Educação e Cultura do Quadro de Cargos Comissionados do Município de São 
Gabriel – Bahia. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
Publique-se.   
 
 
 

                                                                                Gabinete do Prefeito, 05 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal 
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